
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 9234/2019

Ementa

Reformula a Lei 6.059/2003, que regula o Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência; e cria
o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - FMDPCD.

Data da Norma

03/07/2019
Data de Publicação

10/07/2019
Veículo de Publicação

IOM 4581

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 12922/2019 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  11/05/25 às 20:29:19

LEI 9234/2019
Fls. 1/7

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=221917


LEI 9234/2019
Fls. 2/7



LEI 9234/2019
Fls. 3/7



LEI 9234/2019
Fls. 4/7



LEI 9234/2019
Fls. 5/7



• 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ - SP 
(Lei 9.234/2019 - fls. 5) 

Parágrafo, único. Os recursos destinad<?s ao Fundo serão contabilizados como 

receita orçamentária e a ele alocados Pº! meio de dota~es consignadas qa lei orçamentária 

ou de créditos adicionais, obedecendo a sua aplicação as norn;ias gerais de direito financeiro. . . . 

SEÇÃO IV 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

Art. 9° A g_estão· do Fundo Municipal do~ Direitos das Pessoas com Deficiência -

FMDPCD, será exercida em conjunto com ,a Unidade de Gestão da Casa Civil e a Unidade 

de Gestão de· Governo ê Finanças. 

P,arágrafo único. A gestão orçamentária e financeira do F,undo Municipal dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência - FMDPCD é de respons,abilicjade da Unidade de 

Gestão de Governo e Finanças. 

SEÇÃO V 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Ar.t. 10. Os recursos alocados no Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência - FMDPCD, serão aplicados em consonância com a Política Municipal dos 
' 

Direitos da Pessoa com Deficiência e legislação de regência. 

CAPÍTULO VI 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DI~.EITOS DA PES,SOA COM 

DEFICIÊNCIA 

SEÇÃOI 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DA CONFER_ÊNCIA 

Art. 11. A cada dois anos realizar-se-á uina Conferência Municipal, para avaliar 

e propor atividades e políticas da área a serem implementadas ou já efetivadas no 

Município, garantindo-se sua ampla divulgação. 

§1º ~ Conferência Municipal de Defesa.dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

será composta por delegados representantes dos órgãos, entidades e instituições integrantes 
' 

do Conselho. 

§2º A Conferência Municipal de Defesa dos Dir.eitós da Pessoa com Deficiência 

será convocada pelo respectivo Conselho qom antecedência de a~é 90 (noventa) dias. 

§3º Serão escolhidos na Conferência referida no "caput" deste artigo, para 

integrar o Conselho, os representantes da sociedade civil, na forma prevista no inciso II, 

alíneas "a" a "c" do art. 4° desta Lei. 
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